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Distribuidor(es): DISNEY - BUENA VISTA INTERNATIONAL, INC.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Policial
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das vinte de duas horas.
Contém: Drogas , Violência e Atos criminosos
Processo: 08000.011253/2019-39
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: INSTINTO (INSTINCT, Países Baixos - 2019)
Produtor(es): Arnold Heslenfeld/Halina Reijn/Laurette Schillings
Diretor(es): Halina Rejin
Distribuidor(es): A2 DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA EPP.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Drama/Suspense
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000033/2020-34
Requerente: A2 DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA EPP

Filme: UMA GAROTA CHAMADA MARINA (Brasil - 2019)
Produtor(es): Leticia Monte
Diretor(es): Candé Salles
Distribuidor(es): ESPIRAL CRIAÇÃO E PRODUÇÃO CULTURAL LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Nudez , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000053/2020-13
Requerente: ESPIRAL CRIAÇÃO E PRODUÇÃO CULTURAL LTDA.

Série: FAMÍLIAS FRENTE A FRENTE (FAMILY FIGHT FOOD, Brasil - 2019)
Produtor(es): Vanessa Costa Paes Caetano
Diretor(es): Cassia Xavier Dian
Distribuidor(es): ENDEMOL
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Culinária
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001256/2019-85
Requerente: TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO

Filme: JUNTOS A MAGIA ACONTECE (Brasil - 2019)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Maria de Médicis
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Infantil
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Temas Sensíveis
Processo: 08017.001708/2019-29
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: 1917 (Estados Unidos da América / Reino Unido - 2020)
Produtor(es): Amblin Partners/Dreamworks
Diretor(es): Sam Mendes
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL BRAZIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Guerra
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001784/2019-34
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Filme: OS DESCONECTADOS (DISCONNECT, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Universal Pictures
Diretor(es): Henry Alex Rubin
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das vinte e duas horas
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Temas Sensíveis
Processo: 08017.001893/2019-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Série: PARALELO 30 (Brasil - 2017)
Produtor(es): Panda Filmes
Diretor(es): Frederico Ruas
Distribuidor(es): Panda Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das vinte e duas horas
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001964/2019-16
Requerente: LUIS ALBERTO RODRIGUES

Show Musical: ESPECIAL MICHAEL BUBLÉ! (BUBLÉ!, Brasil - 2019)
Produtor(es): Alfred Harber
Diretor(es): Christian Lamb
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Musical
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001976/2019-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Filme: QUERÊNCIA (Brasil - 2019)
Produtor(es): Orobo Filmes-Eireli-Me/Muiraquitã Filmes e Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Helvécio Marins Jr.
Distribuidor(es): VITRINE FILMES EIRELI
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001982/2019-06
Requerente: VITRINE FILMES EIRELI

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

DESPACHOS DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O Coordenador de Classificação Indicativa Substituto, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve:

Despacho nº 7/2020
Processo MJ nº: 08017.001681/2019-74
Série: "LARVA - 1ª, 2ª E 3ª TEMPORADAS "
Interessado: NETFLIX

CONSIDERANDO que esta Coordenação recebeu denúncia de cidadão a
respeito da classificação indicativa da série "LARVA", disponível na plataforma Netflix,
e autoclassificada como "Livre".

CONSIDERANDO que as obras audiovisuais destinadas ao segmento de vídeo
por demanda estão dispensadas de inscrever processo de autoclassificação junto a este
departamento.

CONSIDERANDO que mediante denúncia fundamentada ou monitoramento,
este departamento pode reclassificar de ofício obra audiovisual autoclassificada.

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída
fundamenta-se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em
especial no artigo 9°, que especifica que a classificação indicativa tem como eixos
temáticos os conteúdos de sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e
acrescenta em seu parágrafo único que o grau de incidência dos critérios temáticos
nos eixos definidos no caput deste artigo, determinará as faixas etárias a que não se
recomendam as obras, nos termos dos Guias Práticos de Classificação Indicativa. Além,
disto, baseia-se, ainda, no fato de que a atribuição da classificação indicativa é o
resultado da ponderação das fases descritiva e contextual (artigo 16, inciso V).

CONSIDERANDO que, após análise, constatou-se a presença de conteúdo
violento leve e de linguagem inadequada, nos termos do Guia Prático de Classificação
Indicativa, resolve:

Classificar a série "LARVA - 1ª, 2ª E 3ª TEMPORADAS" como "não
recomendado para menores de 12 (doze) anos" por conter violência e linguagem
imprópria.

Despacho nº 8/2020
Processo MJ nº: 08017.000001/2020-39
Filme: "UM ESPIÃO ANIMAL " - Reconsideração
Requerente: SET - Serviços Empresariais Eireli
Classificação Pretendida: Livre

CONSIDERANDO que o requerente entrou com pedido de reconsideração de
classificação indicativa da obra "UM ESPIÃO ANIMAL", protocolado em 02 de janeiro de
2020, com a pretensão de "Livre".

CONSIDERANDO que a obra foi classificada como "não recomendado para
menores de 10 (dez) anos" por conter violência, conforme publicação no Diário Oficial
da União de 08 de abril de 2020.

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída
fundamenta-se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em
especial no artigo 9°, que especifica que a classificação indicativa tem como eixos
temáticos os conteúdos de sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e
acrescenta em seu parágrafo único que o grau de incidência dos critérios temáticos
nos eixos definidos no caput deste artigo, determinará as faixas etárias a que não se
recomendam as obras, nos termos dos Guias Práticos de Classificação Indicativa. Além,
disto, baseia-se, ainda, no fato de que a atribuição da classificação indicativa é o
resultado da ponderação das fases descritiva e contextual (artigo 16, inciso V).

CONSIDERANDO que, após nova análise, constatou-se que há a incidência de
uma morte intencional, ainda que atenuada por frequência e composição de cena, nos
termos do Guia Prático de Classificação Indicativa, resolve:

Indeferir o pedido de reconsideração do filme "UM ESPIÃO ANIMAL",
mantendo sua classificação como "não recomendado para menores de 10 (dez) anos",
referendando-se aquela outrora atribuída, reiterando, assim, a importância para a obra
do bloco temático de violência.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº 1, DE 10 DE JANEIRO DE 2020

Regulamenta o art. 63-D da Lei n.º 11.343, de 23
de agosto de 2006, dispondo sobre a incorporação
e a doação de bens do Fundo Nacional Antidrogas,
e dispõe sobre a indicação para uso provisório no
curso de processo judicial e sobre os casos de
destruição e de inutilização de bens objetos de
apreensão e perdimento em favor da União.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX do
art. 20 do Anexo I do Decreto 9.662, de 1º de janeiro de 2019, o art. 63-D da Lei nº
11.343, de 23 de agosto de 2006, e o art. 37 da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, na Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 133-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro
de 1941 - Código de Processo Penal, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre:
I - a incorporação e a doação de bens do Fundo Nacional Antidrogas

(Funad);
II - a indicação para uso provisório no curso de processo judicial e os casos

de destruição e de inutilização de bens objeto de apreensão e perdimento em favor da
União.

Art. 2º Para efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - bem: aqueles sequestrados, apreendidos ou sujeitos a qualquer medida

assecuratória no curso do processo judicial ou perdidos em favor da União, com exceção
das armas de fogo;

II - incorporação: transferência do direito de propriedade dos bens que
houverem sido destinados para órgão público;

III - doação: transferência dos bens para entidades públicas e privadas, que
contribuam para o alcance das finalidades do Funad;

IV - uso provisório: utilização dos bens com o objetivo de sua conservação,
comprovado o interesse público, durante o curso do processo judicial;

V - inutilização: decretação de um bem como imprestável para o fim a que
se destina;

VI - bem antieconômico:
a) aqueles cujos procedimentos para alienação sejam mais dispendiosos que

o seu próprio valor, individualmente ou em lote, tornando a manutenção e a alienação
inviável para a administração pública;

b) os de valor irrisório, entendidos como os de valor aproximado menor ou
igual a cem reais; e

REVOGADO
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VII - veículo: todos os materiais de transporte constantes da Seção XVII da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, como automóveis, embarcações e
aeronaves.

§ 1º A incorporação ou a doação de bens do Funad será precedida de análise
acerca da oportunidade e da conveniência socioeconômica da medida, considerando a
precedência da alienação por meio do leilão ou venda direta.

§ 2º A doação com encargo ocorrerá nos termos do art. 17 da Lei nº 8.666,
de 1993, e será formalizada por termo, devendo contar obrigatoriamente, sob pena de
nulidade do ato, com:

I - os encargos e o prazo de seu cumprimento; e
II - a cláusula de reversão.
Art. 3º Cabe ao beneficiário da incorporação ou doação a responsabilidade

pela utilização ou consumo dos bens recebidos de modo a atender a, pelo menos, uma
das finalidades previstas no art. 5º da Lei nº 7.560, de 1986.

Art. 4º O uso provisório se efetivará:
I - para bens do Funad: aos órgãos de polícia judiciária, militar e rodoviária

quando demonstrado o atendimento a, pelo menos, uma das finalidades previstas no art.
5º da Lei nº 7.560, de 1986; ou

II - para demais bens apreendidos em favor da União: quando constatado o
interesse público, nos termos do art. 133-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941 - Código de Processo Penal.

CAPÍTULO II
DA DESTINAÇÃO
Art. 5º Os bens do Funad destinados à União poderão ser:
I - incorporados ao patrimônio de órgãos da administração pública direta,

federal ou estadual, observadas as finalidades do Funad;
II - doados com encargo:
a) a entidades da administração pública indireta;
b) pelos órgãos incorporadores às organizações da sociedade civil que

desenvolvem programas de formação profissional sobre educação, prevenção,
tratamento, recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso e tráfico de drogas,
ou atividades específicas de tratamento e recuperação de usuários, assim
compreendidas:

1. as entidades privadas sem fins lucrativos, que não distribuam entre os seus
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os apliquem integralmente na consecução
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo
patrimonial ou fundo de reserva;

2. as cooperativas sociais de que trata a Lei nº 9.867, de 10 de novembro de
1999.

Art. 6º Os veículos incorporados ou doados aos órgãos e às entidades a que
se refere o art. 5º deverão observar o disposto no art. 5º da Lei nº 7.560, de 1986.

Parágrafo único. A entrega definitiva dos bens de que trata o caput ficará
condicionada à assinatura de termo próprio pelo representante legal do órgão ou da
entidade recebedora, no qual deverá constar, expressamente:

I - declaração do representante legal do órgão solicitante indicando a
finalidade do Funad em que o veículo será utilizado;

II - a assunção da responsabilidade do beneficiário quanto à adoção de
providências necessárias para transferência de propriedade e o licenciamento do veículo,
conforme previsto na legislação, no prazo de sessenta dias, contados do ato de
transferência, sob pena de nulidade.

Art. 7º A destinação de veículos às organizações da sociedade civil de que
trata a alínea "b" do inciso II do art. 5º deverá observar a compatibilidade do bem com
as atividades da entidade, vedada a doação de embarcações e aeronaves.

Art. 8º É vedada a doação de imóveis a organizações da sociedade civil, nos
termos da alínea "b" do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 9º O valor atualizado de bens destinados à incorporação ao patrimônio
dos órgãos públicos será deduzido do saldo que eles eventualmente possuam em
decorrência do estabelecido nos § 1º e 3º do art. 5º da Lei nº 7.560, de 1986.

§ 1º No caso de veículos automotores, considerar-se-á o valor atualizado da
tabela Fipe, na data da destinação, para fins de cumprimento do previsto no caput.

§ 2º Ressalvadas as hipóteses expressamente justificadas, não serão realizadas
incorporações de veículos avaliados em valor superior a sessenta mil reais.

Art. 10. Fica vedada a incorporação de bens ao patrimônio dos órgãos da
administração pública estadual ou a doação a entidades da administração pública
indireta ou a organizações da sociedade civil, na forma definida por esta Portaria, nos
seis meses que antecedem o fim do mandato do Chefe do Poder Executivo Federal.

CAPÍTULO III
DA INCORPORAÇÃO
Art. 11. A incorporação patrimonial dependerá de formalização do pedido por

parte dos seguintes órgãos interessados:
I - Secretaria de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal, para

quaisquer órgãos públicos estaduais ou distritais;
II - Polícia Federal;
III - Polícia Rodoviária Federal;
IV - órgão federal responsável pela política nacional de prevenção, cuidado e

reinserção social de usuários de drogas;
V - órgãos federais responsáveis por outras políticas públicas, desde que

atendidas as finalidades previstas para uso de bens do Funad.
Art. 12. A formalização do pedido se dará por meio de:
I - peticionamento eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações - SEI do

Ministério da Justiça e Segurança Pública; e
II - preenchimento de formulário eletrônico para inserção de informações em

banco de dados gerenciado pela Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas.
§ 1º Deverão ser anexados ao peticionamento eletrônico os seguintes

documentos:
I - ofício de solicitação de incorporação do bem assinado pelo dirigente

máximo do órgão interessado ou por autoridade por ele delegada;
II - identificação detalhada dos bens solicitados, com a inclusão de sua

avaliação prévia e especificação individualizada da finalidade em que será empregado,
observado o rol disposto no artigo 5º da Lei nº 7560, de 1986;

III - anuência para amortização do saldo existente, nos termos do art. 9º, se
o interessado for qualquer dos órgãos previstos nos incisos I, II e III do art. 11;

IV - indicação do código e descrição da unidade gestora, na qual o bem será
incorporado contabilmente, no caso de entes federais.

§ 2º Não serão admitidos pedidos que não apresentem o detalhamento
previsto no inciso II do § 1º deste artigo.

§ 3º Na incorporação de veículos de valor acima de sessenta mil reais, deve
a autoridade responsável apresentar justificativa expressa para essa necessidade, na qual
deverá examinar o aspecto da economicidade da incorporação ao patrimônio público.

§ 4º O quantitativo anual de incorporação de veículos para os órgãos
previstos nos incisos IV e V do art. 11 observarão o limite de três por cento do total de
veículos perdidos em favor do Funad no exercício civil imediatamente anterior.

§ 5º O formulário eletrônico para incorporação a que se refere o inciso II do
caput será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Art. 13. A Diretoria de Gestão de Ativos da Secretaria Nacional de Políticas
sobre Drogas do Ministério da Justiça e Segurança Pública analisará o cumprimento dos
requisitos estabelecidos nesta Portaria e, em havendo concordância do Secretário
Nacional de Políticas sobre Drogas quanto à incorporação, promoverá as seguintes
ações:

I - elaborará o termo de que trata o parágrafo único do art. 6º e o
encaminhará para assinatura do órgão solicitante, que o restituirá com parecer;

II - após a assinatura do interessado, encaminhará o termo para assinatura do
Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas;

III - diligenciará para publicação de extrato do termo no Diário Oficial da
União;

IV - fará os registros contábeis necessários à transferência patrimonial dos
bens do Funad objetos de incorporação; e

V - encaminhará cópia do termo de incorporação à parte interessada para
que ela promova os ajustes necessários para regularização da situação do bem.

Parágrafo único. A não retirada do bem por parte do órgão beneficiado pela
transferência patrimonial, no prazo de trinta dias contados da publicação de extrato do
termo de incorporação no Diário Oficial da União, ensejará a revogação do ato, a critério
da Administração, ficando o bem disponível para nova destinação.

CAPÍTULO IV
DA DOAÇÃO
Art 14. A doação dos bens com encargo a organizações da sociedade civil sem

fins lucrativos somente poderá ser realizada pelos órgãos previstos nos incisos IV e V do
art. 11.

Art. 15. O órgão que optar por realizar doações com encargo deverá
promover processo seletivo de entidades a serem beneficiadas, observando os requisitos
definidos nesta Portaria e tomando por base critérios técnicos de classificação e
priorização.

Art. 16. O órgão que promover doações com encargo será responsável pelas
medidas de controle que garantam a aplicação do bem nas finalidades do Funad.

Art. 17. A entidade beneficiada deverá adotar as providências para registro do
bem em seu nome no prazo máximo de sessenta dias, sob pena de nulidade da
doação.

Art. 18. O órgão que promover doações com encargo deverá manter página
em seu site oficial com a relação atualizada de bens doados e as respectivas entidades
beneficiadas, destacando a sua origem no Funad e a finalidade na qual o bem está sendo
aplicado, conforme rol disposto no artigo 5º da Lei nº 7560, de 1986.

Art. 19. Em caso de verificação de emprego do bem em finalidade diversa da
prevista pelo Funad, o órgão doador deverá promover sua reincorporação.

Art. 20. A doação com encargo para as entidades da administração pública
indireta observará, no que couber, o disposto nos artigos 12, 13 e 17.

CAPÍTULO V
DO USO PROVISÓRIO
Art. 21. Caso o Poder Judiciário defina que determinado órgão deverá ser

responsável pelo uso provisório de bem apreendido em decorrência dos crimes previstos
na Lei nº 11.343, de 2006, a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas deverá
proceder, quando do trânsito em julgado, às medidas necessárias à incorporação do
bem, desde que satisfeitos os requisitos previstos nesta Portaria.

Art. 22. Na hipótese de o Poder Judiciário solicitar à Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas a indicação de órgãos responsáveis pela conservação de bens
apreendidos, será dada preferência para aqueles que participaram das ações de
investigação ou repressão da ação penal que ensejou a constrição do bem, fazendo-se
necessário, contudo, uma análise abrangente das necessidades nacionais.

Art. 23. Deverá ser priorizada a destinação de:
I - semoventes;
II - produtos perecíveis;
III - produtos que exijam condições especiais de armazenamento; e
IV - outros bens cuja constituição intrínseca possa torná-los, em virtude do

prazo de validade ou de outros motivos, imprestáveis para a utilização original.
Art. 24. Os bens em uso provisório por órgãos públicos ou organizações da

sociedade civil antes da publicação desse normativo serão regularizados à medida que os
respectivos processos transitem em julgado, ocasião em que será necessária a análise
dos requisitos ora estabelecidos.

CAPÍTULO VI
DA DESTRUIÇÃO E INUTILIZAÇÃO
Art. 25. A destruição ou a inutilização destinam-se aos:
I - bens antieconômicos, que não tenham sido aproveitados em nenhuma das

modalidades de destinação;
II - bens inservíveis para qualquer tipo de uso, por avaria ou decurso do

tempo;
III - bens de qualquer valor ou natureza que possam servir para a prática de

novos crimes.
Parágrafo único. A classificação como antieconômico poderá ser atestada:
I - pela Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas;
II - pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado;

ou
III - pelo juízo.
Art. 26. A decisão sobre a modalidade a ser adotada, destruição ou

inutilização, será de competência concorrente da Comissão Permanente de Avaliação e
Alienação de Bens do Estado e da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, salvo em
caso de determinação judicial em contrário.

Art. 27. Para efetivação da destruição ou inutilização, poderá ser solicitado
apoio das polícias civil, federal, rodoviária federal ou das Forças Armadas, conforme a
natureza do bem e o local em que se encontre.

Art. 28. São proibidas as seguintes formas de destruição:
I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos, exceto as

bacias de decantação de resíduos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas
pelo órgão competente;

II - lançamento in natura a céu aberto;
III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não

licenciados para essa finalidade, exceto quando decretada emergência sanitária e
acompanhada pelos órgãos competentes; e

IV - outras formas vedadas pelo poder público.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Para fins de transparência e de controle social, a Secretaria Nacional

de Políticas sobre Drogas manterá no sítio eletrônico do Ministério da Justiça e
Segurança Pública relação atualizada dos bens disponíveis e dos bens incorporados ou
doados a entidades da administração pública indireta, respeitadas as regras de sigilo
necessárias às forças de segurança beneficiadas.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ROBERTO BEGGIORA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 62, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº
9.010, de 23 de março de 2017, e pela Portaria nº 853/MJSP, de 12 de dezembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 242, de 16 de dezembro de 2019,
resolve:

Art. 1º Permutar a Função Comissionada do Poder Executivo de
Coordenador de Administração, código FCPE 101.3, pelo Cargo em Comissão de
Coordenador Técnico Científico, código DAS 101.3, ambos no âmbito do Museu do
Índio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIR AMARAL TEIXEIRA
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